
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Ofício: nº PGM-GAB 402/2024 

Assunto: encaminha projeto de lei 

 

 

Araxá, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

Exmo. Senhor Presidente, 

 

 

 Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que propõe a desafetação de áreas e posterior 

permuta. 

 

O projeto apresenta a desafetação de áreas que atualmente não possuem destinação 

para projetos públicos, propondo, ainda, a permuta de ditas áreas com área particular que será 

destinada à implementação e regularização de projeto habitacional, à obra de canalização e 

urbanização do córrego grande e implementação de via pública. 

 

Junto ao projeto, seguem avaliações e documentos das áreas mencionadas no teor do 

projeto de lei em questão. 

 

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá 

de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os 

mais elevados protestos de estima e respeito. 

 

 

 

 

 

RUBENS MAGELA DA SILVA 

Prefeito Municipal de Araxá 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. 

João Bosco Júnior 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá. 

NESTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 60/2024 

 
 
 

Desafeta bem imóvel do Patrimônio Público Municipal 
e autoriza permuta. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, 
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1°. Ficam desafetados do patrimônio público, passando a compor o patrimônio 

privado da municipalidade, os imóveis a seguir descritos: 
 

I. Parte de área institucional situada na Avenida José Afonso Teixeira, Bairro 
Jardim Europa, com área de 4.691,92m2, conforme avaliação e descritivos 
anexos, matriculada no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 43.646, 
avaliada em R$ 1.759.470,00 (hum milhão setecentos e cinquenta e nove mil 
quatrocentos e setenta reais); 

II. Área institucional situada na Rua Mari José Barbosa, Bairro Jardim Europa II, 
com área de 9.255,62m2, conforme avaliação e descritivos anexos, matriculada 
no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 49.233, avaliada em R$ 
3.100.632,70 (três milhões, cem mil e seiscentos e trinta e dois reais e setenta 
centavos); 

III. Parte de área institucional situada na Rua Paulo Rosa, Bairro Magabeiras IV, 
com área de 2.131.50m2, conforme avaliação e descritivos anexos, matriculada 
no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 55.908, avaliada em R$ 
692.740,75 (seiscentos e noventa e dois mil setecentos e quarenta reais e setenta 
e cinco centavos); 

IV. Parte de área institucional situada na Avenida Paulo Pereira de Melo, Bairro 
Camuá, com área de 2.515,55m2, conforme avaliação e descritivos anexos, 
matriculada no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 45.784, avaliada em 
R$ 804.976,00 (oitocentos e quatro mil novecentos e setenta e seis reais); 

V. Parte de área institucional situada na Rua Maria Aparecida Moraes, Bairro 
Camuá, com área de 2.783,55m2, conforme avaliação e descritivos anexos, 
matriculada no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 45.784, avaliada em 
R$ 835.065,00 (oitocentos e trinta e cinco mil e sessenta e cinco reais); 

VI. Área institucional situada na Avenida Adão Rodrigues Fraga (Avenida Hum), 
Bairro Residencial Fenícia, com área de 10.492.28m2, conforme avaliação e 
descritivos anexos, matriculada no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 
54.319, avaliada em R$ 3.389.006,44 (três milhões, trezentos e oitenta e nove 
mil seis reais e quarenta e quatro centavos); 

VII. Parte de área institucional situada na Rua Antonio Martins Filho, Bairro Max 
Neumann II, com área de 1.315,00m2, conforme avaliação e descritivos anexos, 
matriculada no Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 46.862, 
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avaliada em R$ 348.475,00 (trezentos e quarenta e oito mil quatrocentos e 
setenta e cinco reais). 

 
Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a permutar as áreas desafetadas pelo artigo 

1.º desta Lei com uma área urbana, situada na Rua Luzia de Rezende (continuação da Rua Pará), 
entre os Bairros São Francisco e Ana Pinto de Almeida, no Município de Araxá, conforme 
avaliação e descritivos anexos, com área total de R$ 41.596,49m2, parte da área matriculada no 
Registro de Imóveis de Araxá/MG sob o n. 11.703, de propriedade da empresa Orlando 
Reginaldo Leitão Júnior Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 15.424.184/0001-94, avaliada em R$ 
10.924.257,39 (dez milhões novecentos e vinte e quatro mil e duzentos cinquenta e sete reais e 
trinta e nove centavos). 

 
§ 1.º. A empresa permutante pagará ao Município de Araxá o valor de R$ 6.108,50 (seis 

mil cento e oito reais e cinquenta centavos), face à diferença dos valores dos imóveis 
permutados. 

 
§ 2.º. A área recebida pelo Município em permuta será destinada à implementação e 

regularização de projeto habitacional, à obra de canalização e urbanização do córrego grande e 
implementação de via pública. 

 
Art. 4°. As despesas cartoriais de escrituras e registros correrão por conta da 

administração municipal. 
 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Araxá,  de  de 2024. 

RUBENS MAGELA 
DA 

Assinado de forma digital por 
RUBENS MAGELA DA 
SILVA:00272519693 
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RUBENS MAGELA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Araxá 
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